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Introdução:
O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC-UNICAMP instalado através da Resolução GR nº 046/2013 é o órgão responsável pelo 
recebimento, processamento e gerenciamento dos pedidos de informações feitos com base na Lei de Acesso à Informação (Lei 
12.527/2011). Além dos atendimentos mais complexos, que demandam maior prazo de resposta, o SIC-Unicamp possibilita o acesso 
imediato às informações disponíveis, através de telefone, e-mail e presencialmente. Neste trabalho apresentam-se os resultados 
referentes às demandas de atendimentos imediatos de 2016 a 2018, os quais, desde sua criação, tiveram um aumento significativo, 
evidenciando assim a contribuição do SIC-Unicamp na democratização do acesso às informações da Universidade.

Metodologia:

Os atendimentos imediatos telefônicos e presenciais são registrados pela equipe de atendimento em sistema próprio e os atendimentos 
imediatos via e-mail são anotados diariamente em uma planilha, para posterior contabilização mensal e anual. Este estudo constitui-se, 
portanto, de uma abordagem quantitativa, com coleta de dados através destas ferramentas, as quais são essenciais para o efetivo 
mapeamento da demanda informacional do SIC-Unicamp.

Resultados:

A partir da contabilização dos atendimentos imediatos, que se iniciou mais ativamente em 2016, nota-se um crescimento significativo, com 
24.095 atendimentos em 2016, passando a 41.592, em 2017 e chegando a 51.459 em 2018. Para uma melhor análise estatística, os 
atendimentos são divididos nos assuntos: Acadêmico, Assistência, Manutenção/Instalação e Recursos Humanos, o que evidencia uma 
abrangência ampla dentro da Unicamp. Estes resultados demonstram que o Serviço vem sendo reconhecido como um referencial no 
acesso às informações da Universidade, tanto para a comunidade externa quanto para a interna. No caso da comunidade interna, o SIC-
Unicamp funciona também como um suporte para algumas de suas atividades, uma vez que consegue fazer um direcionamento de 
informações de acordo com a necessidade dos mais diversos setores.

Considerações finais:

Observa-se através deste trabalho, que o SIC-Unicamp vem a cada ano ampliando sua atuação, e com uma maior aproximação com a 
comunidade, viabiliza e cumpre efetivamente o disposto no Artigo 3º, da Lei Federal nº 12.527/2011, o qual assegura ao cidadão o direito 
fundamental de acesso à informação. Além disso, o SIC-Unicamp auxilia a Universidade no compartilhamento do conhecimento cientifico 
aqui produzido e no cumprimento de uma função social específica, que é a de prestar contas à sociedade.
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